
Vote presencialmente no seu local
de votação.

2 de junho de 2026, das 6 am – 8 pm.
Encontre seu local de votação em lwvnj.org/vote

Vote usando uma urna eletrônica em
locais de votação antecipada.

26 a 31 de maio de 2026
Das 10 am – 8 pm, de segunda a sábado.

10 am – 6 pm, domingo
Encontre seu local de votação em lwvnj.org/vote

Qualquer eleitor registrado e elegível 
pode votar. Envio pelo correio em

New Jersey após a inscrição.
Para que seu voto por correspondência seja 
enviado a você, cadastre-se online ou envie 
seu cadastro pelo correio, que deve ser 
recebida pelo secretário do seu condado até 
26 de maio de 2026.
Os eleitores também podem se cadastrar 
pessoalmente em seus respectivos locais de 
votação. Secretário do condado até 3 pm 
do dia 1.º de junho de 2026.
Veja o verso para devolver seu voto pelo correio.

FORMULÁRIOS DE ELEITOR, 
LOCAIS DE VOTAÇÃO E MAIS

PRESENCIALMENTE NO
DIA DA ELEIÇÃO

VOTAÇÃO PRESENCIAL ANTECIPADA

VOTO PELO CORREIO

VISITE LWVNJ.ORG/VOTE

3 OPÇÕES DE VOTAÇÃO



ELEIÇÕES PRIMÁRIAS DE 2026

VISITE VOTE411.ORG

VOTE PELO CORREIO

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

PRAZO FINAL PARA REGISTRO
DE ELEITORES

DIA DA ELEIÇÃO
Terça-feira, 2 de junho de 2026

As urnas estarão abertas das 6 am – 8 pm.

12 de maio de 2026 (pelo correio ou online)

Em uma eleição primária em NJ, apenas os 
membros registrados em um  partido podem 
indicar os candidatos desse partido.
•	 Para alterar sua filiação partidária atual,         

o seu formulário de declaração de filiação 
partidária deve ser recebido até 8 de abril 
de 2026.

•	 Eleitores sem filiação partidária podem 
declarar sua filiação usando esse formulário  
ou pessoalmente nas urnas no dia da eleição.

Devolva seu voto de uma das três maneiras 
a seguir.
•	 Caixa de entrega segura: Use uma urna 

segura no seu condado até as 8 pm do dia 
da eleição.

•	 Escritório da Junta Eleitoral: Leve seu 
voto pessoalmente à Junta Eleitoral do seu 
condado até as 8 pm do dia da eleição.

•	 Pelo correio: O voto deve ser enviado pelo 
correio até o dia da eleição. Devido a uma 
mudança recente, o USPS considera que 
a correspondência foi postada quando é 
processada, e não quando é recebida. Se 
você optar por enviar o seu voto pelo correio, 
faça-o com pelo menos alguns dias de 
antecedência em relação ao dia da eleição.

PARA INFORMAÇÕES SOBRE OS CANDIDATOS
E PRÉVIA DA CÉDULA ELEITORAL


